
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ: 01.610.134/0001-97

Decreto lei n& 001/2021.

Dispõe sobre o horário de funcionamento e 
atendimento ao público pelos órgãos públicos e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Cidelândia, Estado do Maranhão, FERNANDO AUGUSTO COELHO 

TEIXEIRA no uso de suas atribuições legais conferidas da Constituição da República Federativa do 

Brasil e Lei orgânica do município:

Art. Io - Fica estabelecido o horário de funcionamento e atendimento ao público pelos órgãos 
públicos das 8hs às 1 lhs, e das 13hs às 17hs.

Art. 2o - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

DÊ CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA, ESTADO DO MARANHÃO, 

AOS 05 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2021.

decreta:

PREFEITO MUNICIPAL
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